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CONSTRUÇÃO EIRELLI. CNPJ- 11.084.070/0001-91 . CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. CNPJ- 14.619.761/0001-30. OBJETO: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL EM ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA EMURC.

FICA ALTERADA NA QUALIFICAÇÃO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DE ERRO MATERIAL:

CLÁUSULA PRIMEIRA: “as disposições da lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores” para “Lei
13.303/2016 e suas alterações posteriores mediante as cláusulas e condições.”

CLÁUSULA SEGUNDA: “podendo ser rescindindo ou prorrogado dentro dos créditos orçamentários, conforme
previsão legal” para “podendo ser rescindido ou prorrogado, conforme previsão legal.”

CLÁUSULA TERCEIRA: “Este CONTRATO poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei 8.666/93”, para “Este CONTRATO poderá ser alterado,
mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 81, da Lei 13.303/2016.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO 037/2021 celebrado
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA não alteradas por este Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2022.

Diêgo Gomes Rocha. Diretor presidente da Emurc.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
038/2021-EMURC

CONTRATADA: SINALIZADORA NACIONAL E SERVIÇOS LTDA . CNPJ- 08.439.201/0001-01. CONTRATANTE:
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA- EMURC. CNPJ- 14.619.761/0001-30.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL EM ATENDIMENTO AS
DEMANDAS DA EMURC.

FICA ALTERADA NA QUALIFICAÇÃO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DE ERRO MATERIAL:

CLÁUSULA PRIMEIRA: “as disposições da lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores” para “Lei
13.303/2016 e suas alterações posteriores mediante as cláusulas e condições.”

CLÁUSULA SEGUNDA: “podendo ser rescindindo ou prorrogado dentro dos créditos orçamentários, conforme
previsão legal” para “podendo ser rescindido ou prorrogado, conforme previsão legal.”

CLÁUSULA TERCEIRA: “Este CONTRATO poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas
justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei 8.666/93”, para “Este CONTRATO poderá ser alterado,
mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 81, da Lei 13.303/2016.

CLÁUSULA QUARTA: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do CONTRATO 038/2021 celebrado
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA não alteradas por este Instrumento.

DATA DA ASSINATURA: 18 de abril de 2022.

Diêgo Gomes Rocha. Diretor presidente da Emurc.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO
027/2021-EMURC

CONTRATADA: MJS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES E REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI- ME. CNPJ-
28.219.864/0001-18. CONTRATANTE: EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE VITÓRIA DA CONQUISTA-
EMURC. CNPJ- 14.619.761/0001-30. OBJETO: FORNECIMENTO DE UNIFORMES VISANDO ATENDER AS
DEMANDAS DA EMURC.

FICA ALTERADA NA QUALIFICAÇÃO DO CONTRATO, EM FUNÇÃO DE ERRO MATERIAL:
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